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Resumo

A política de ações afirmativas foi implantada na Universidade Estadual de Feira de Santana,

desde o semestre letivo de 2007.1 e reserva 50% de suas vagas em todos os cursos para estudantes

oriundos (as) de escola pública e, dentre esses, 80% para negros (as), e 20% para não-negros (as),

além de duas vagas extras por curso destinadas a indígenas e quilombolas. Os convocados

necessitam enquadrar-se nos padrões de estabelecidos pelo edital, que incluem a condição de

serem estudantes advindos de escolas públicas, tendo estudado todo ensino médio e pelo menos

duas séries do ensino fundamental. As cotas adicionais visam garantir, duas vagas a mais em cada

curso, em cada turma, preenchidas, exclusivamente, por integrantes dos povos indígenas

reconhecidos pela Fundação Nacional do Indio-FUNAI e/ou por integrantes das comunidades

quilombolas reconhecidas pela Fundação Palmares. Sucederam-se e alteraram-se medidas e

reestruturaram-se políticas administrativas e técnicas ao longo desta década mas, em suma, o

objetivo desta comunicação é aferir ou demonstrar o "estado da arte" desta política, em ordem a

percebermos se esta potencia (ou não) uma real preservação da cultura e da arte destes cotistas

dentro e fora do campus universitário.

Palavras-chave: Cotas na Universidade; negros; indígenas; quilombolas.
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I. INTRODUÇÃO

Pode-se entender que ações afirmativas são políticas de diminuição de desigualdades

historicamente construídas. A Política de Ações Afirmativas no Brasil ainda é muito recente.

Durante muito tempo o Estado brasileiro negou a existência do racismo no país optando por

políticas universalistas que desconsideravam as diferenças construídas ao longo da história,

corroborando desta forma para reproduzi-las. Apesar da Constituição do Brasil de 198862

garantir que todos são iguais, independente de raça, cor, classe, gênero, religião, todavia

pesquisas63 comprovam que “o racismo e o preconceito seguem exercendo influência

importante na vida das pessoas, em todos os campos das relações sociais. A desconstrução

do racismo e a promoção da igualdade racial continuam a desafiar a democracia brasileira”

(IPEA, 2008, p. 314). Isso demonstra que apesar dos avanços e das transformações ocorridos

em virtude da redemocratização no país, não corroborou para a redução das desigualdades,

haja vista que vivemos numa sociedade racialmente segregada64, imperando o discurso que

se vive uma democracia racial no país.

As ações afirmativas para além da promoção do ingresso de uma população específica

na universidade estimulam o debate sobre a questão racial que, no Brasil chega com mais de

um século de atraso; questionando desta forma, a falta de diversidade em instituições de

Ensino Superior e as consequências advindas do passado escravocrata, excludente, com uma

abolição inacabada para os negros e quilombolas e de violência e genocídio para índios.

II. OS COTISTAS DAUEFS

A política de ações afirmativas foi implantada na Universidade Estadual de Feira de

Santana, desde o semestre letivo de 2007.1 e reserva 50% de suas vagas em todos os cursos

para estudantes oriundos (as) de escola pública e, dentre esses, 80% para negros (as), e 20%

para não-negros (as), além de duas vagas extras por curso destinadas a indígenas e

quilombolas. Os convocados necessitam enquadrar-se nos padrões de estabelecidos pelo

edital, que incluem a condição de serem estudantes advindos de escolas públicas, tendo

estudado todo ensino médio e pelo menos duas séries do ensino fundamental.

62 A Constituição Federal de 1988 dispõe em seu artigo 5º, caput, sobre o princípio constitucional da
igualdade, perante a lei, nos seguintes termos: “Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes”.
63 http://ipea.gov.br/portal/images/stories/PDFs/politicas_sociais/bps_20_cap08.pdf.
64 Diante do contexto histórico e racial (fora das teorias raciais do século XIX), mas dentro do contexto de
discriminação que se dá em relação à população negra e mestiça na sociedade brasileira.
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Negros (as)

Os grupos raciais diferem no que diz respeito às características epidemiológicas,

demográficas, socioeconômicas e quanto ao acesso a serviços, dentre outros.

O Censo Demográfico de 2010 apontou a grande diferença que existe no acesso a

níveis de ensino pela população negra. No grupo de pessoas de 15 a 24 anos, que

frequentava o nível superior, 31,1% dos estudantes eram brancos, enquanto apenas 12,8%

eram negros e 13,4% pardos. Entretanto, apesar dessas desigualdades históricas,

percebem-se mudanças significativas no acesso ao Ensino Superior a partir das políticas

de ações afirmativas adotadas em algumas universidades do país. Os dados abaixo

elaborados pelo GEMAA (2013) apontam mudanças no que se refere ao acesso de negros

e pardos no Ensino Superior do Brasil.

Porém a nível nacional, em comparação com os pardos, os negros ainda

permanecem em posição de desigualdade. O que se refere à realidade dos negros, após

implementação das cotas na UEFS, é animador no quesito acesso, todavia no que tange à

permanência, apesar dos dados comprovarem um número pequeno de abandono ou

cancelamento de matrícula, percebe-se que não existe uma política de permanência com

recorte racial na universidade.

Indígenas

A presença de estudantes indígenas no que tange ao acesso no Ensino Superior tem

problematizado e evidenciado as incoerências e controvérsias do modelo

homogeneizador na qual as universidades são construídas e direcionadas.

De acordo com relatos de lideranças indígenas da Bahia, a UEFS é a universidade

pública que mais tem estudantes indígenas no Estado, ficando atrás apenas do Instituto

Federal de Educação Ciência e Tecnologia da Bahia - IFBA. Isso demonstra o quanto a

universidade tem buscado democratizar o acesso dos povos indígenas na universidade,

contudo se faz necessário pensar por que esse número ainda é insuficiente se

compararmos com o número de candidatos que tentam acessar os cursos e que

constantemente são eliminados na seleção, em virtude da elevada nota de corte dos cursos

de maior prestígio social. Até o semestre de 2014.2, a UEFS possuía 64 estudantes

indígenas matriculados nos cursos de graduação.
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Quilombolas

Quilombolas são descendentes de africanos escravizados que mantêm tradições

culturais, de subsistência e religiosas ao longo dos séculos. A Constituição de 1988,

através do artigo 68, garantiu que a legalização fundiária fosse a premissa para a

efetivação do direito dos remanescentes de quilombo, ressaltando que: “Aos

remanescentes das comunidades de quilombos que estejam ocupando suas terras, é

reconhecida a propriedade definitiva, devendo o Estado emitir-lhes títulos respectivos”

(art. 68/Ato das Disposições Constitucionais Transitórias / CF 1988).

No Brasil, a Fundação Cultural Palmares tem como função formalizar a existência

destas comunidades, assessorá-las juridicamente e desenvolver projetos, programas e

políticas públicas de acesso à cidadania. Atualmente, mais de 1.500 comunidades,

espalhadas por todo território nacional, são certificadas por esta fundação.

Nestes termos, o que caracteriza o quilombo não é a homogeneidade étnica, o

isolamento ou a fuga da escravidão, mas sim a resistência e a autonomia.

Os dados Fornecidos pela Fundação Palmares indicam que o Nordeste do país é a

região com maior número de registros de comunidades quilombolas, o que gera um

impacto bastante significativo no que se refere ao acesso dessa população nas

universidades, principalmente nas universidades públicas da região.

Após consulta do Sistema de Monitoramento da Secretaria de Políticas de

Promoção da Igualdade Racial (2003), relativo ao número de Comunidades Quilombolas

no Brasil, podemos constatar que a Bahia é o estado onde existem mais registros de

comunidades remanescentes de quilombo, seguido pelo Maranhão (ambas no Nordeste).

Não obstante, os dados sobre os estudantes quilombolas na UEFS refletem também esta

realidade. Como outrora mencionado, o referido público, apesar de contar com vagas

reservadas no processo de seleção, não consegue atingir a média, haja vista a educação

precária que recebe no ensino básico e fundamental.
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III - CONSIDERAÇÕES FINAIS

As Universidades do Brasil, após implementarem as políticas de ações afirmativas

nas instituições, devem pensar como irão atender às necessidades materiais desses

estudantes que terão acesso ao Ensino Superior pelo sistema de cotas e reservas de vagas,

ou seja, paralelo à implementação da política, faz-se necessário pensar no amparo

institucional para que os estudantes oriundos das classes menos favorecidas possam ter a

garantia de concluir a graduação sem ter que enfrentar as dificuldades da falta de recursos

para manutenção do curso.

O sistema de cotas e reservas de vagas na UEFS possui duas características de

acesso, sendo estas: a étnico-racial e a social. É sabido que a maioria dos estudantes que

entram na universidade mediante o sistema de cotas e reservas de vagas vão recorrer aos

benefícios disponíveis na universidade para manter-se na graduação até a conclusão. O

que se percebe a partir da análise dos materiais disponíveis sobre a política de assistência

estudantil na UEFS é que esse amparo institucional não tem acompanhado o número de

estudantes ingressos na universidade pelas ações afirmativas.

Não existe uma rubrica específica para atender à política de assistência estudantil

e o fato agrava-se, haja vista que a UEFS não aderiu ao Sistema de Seleção Unificada

(SISU), portanto não recebe recursos do Governo Federal. O fato é que, desde a

implementação das ações afirmativas na UEFS, os recursos repassados pelo governo

estadual têm sido os mesmos, entretanto, a demanda por assistência estudantil tem

crescido continuamente. Todavia, não podemos confundir políticas de assistência

estudantil com assistencialismo65. As práticas assistencialistas de há muito vêm sendo

combatidas, haja vista que, além de serem uma prática sem continuidade, não existem

critérios para sua garantia.

Para atender à necessidade decorrente das demandas dos estudantes cotistas, a

UEFS disponibiliza alguns benefícios decorrentes da política de assistência estudantil da

universidade como, por exemplo, residência (indígena e tradicional), bolsa alimentação,

bolsa auxilio e especial, bolsa de iniciação científica, auxílio passagens para eventos e

congressos.

65 Assistencialismo: forma de oferta de um serviço por meio de uma doação, favor, boa vontade ou interesse
de alguém e não como um direito (Conselho Federal de Serviço Social-CFESS, 2015).
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